
IFSP - CAMPUS ILHA SOLTEIRA
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL – 2025

Programa de Auxílio Permanência

RESULTADO FINAL - NOVAS INSCRIÇÕES

Especialização em Educação Inclusiva

Turma AUXÍLIO SOLICITADO PARECER

1 IS3008321 Material INDEFERIDA

2 IS3007979 Material DEFERIDA Documentação completa e atende aos critérios do Edital IST/IFSP n°006/2025.

3 IS3008207

Alimentação
INDEFERIDA

Transporte

Material INDEFERIDA

4 IS3007839 Material INDEFERIDA

5 IS3008011 Material INDEFERIDA Renda per capita da família superior ao limite permitido para participação no programa.

6 IS3008002

Material
INDEFERIDA

Saúde

Alimentação INDEFERIDA

7 IS3008215 Material DEFERIDA Documentação completa e atende aos critérios do Edital IST/IFSP n°006/2025.

8 IS3007553
Material

INDEFERIDA

A Comissão de Análise de Assistência Estudantil do IFSP - Campus Ilha Solteira torna público o Resultado Final do
processo de novas inscrições no Programa de Auxílio Permanência 2025. Estudantes cujas inscrições foram DEFERIDAS, mas que não apresentaram comprovante de 
sua conta bancária, devem enviar o documento (foto do cartão, extrato bancário ou print do aplicativo contendo o nome, número da agência e conta) para o e-mail da 
assistência (assistencia.estudantil.ist@ifsp.edu.br) até o dia 04/04/2025. ATENÇÃO: O titular da conta bancária deve ser o(a) próprio(a) estudante, inclusive para 

menores de idade. Não será permitido o pagamento em conta bancária de familiares. 

SITUAÇÃO DA 
SOLICITAÇÃO

Não interpôs recurso. A estudante não apresentou nenhum dos documentos solicitados no parecer do Resultado 
Preliminar.

Conforme os itens 3.2.4.1 e 3.6.6 do Edital n.º 006/2025, os auxílios alimentação e transporte não são considerados 
nos requisitos para a concessão de benefícios aos estudantes de cursos EAD.

Não interpôs recurso. A estudante não apresentou nenhum dos documentos solicitados no parecer do Resultado 
Preliminar.

Não interpôs recurso. A estudante não apresentou nenhum dos documentos solicitados no parecer do Resultado 
Preliminar.

Não interpôs recurso. A estudante não apresentou nenhum dos documentos solicitados no parecer do Resultado 
Preliminar.

Conforme o item 3.2.4.1 do Edital n.º 006/2025, o auxílio alimentação não é considerado nos requisitos para a 
concessão de benefícios aos estudantes de cursos EAD.

Não interpôs recurso. A estudante não apresentou nenhum dos documentos solicitados no parecer do Resultado 
Preliminar.



8 IS3007553
Creche

INDEFERIDA

9 IS3008096 Material INDEFERIDA

(Original assinado pelo SUAP)

Comissão de Análise de Assistência Estudantil 
IFSP - Campus Ilha Solteira

Paulo Anderson Martins
Diretor-Geral 

Conforme o item 3.3.5 do Edital n.º 006/2025, o auxílio creche não é considerado nos requisitos para a concessão de 
benefícios aos estudantes de cursos EAD.

Não interpôs recurso. A estudante não apresentou nenhum dos documentos solicitados no parecer do Resultado 
Preliminar.


